
Questionamento Concorrência 05/2016 

 

A Comissão de Licitações, 

Em análise da composição de preços fornecida na licitação, foi constatado que alguns 
itens (relação abaixo) são apresentados com os Encargos Sociais negativos (diminuindo 
do valor do serviço ao invés de somar). Perguntamos qual a justificativa para tal? o 
preço será revisado ou permanecerá dessa forma? como devemos proceder?  
 
Itens com encargos sociais: 
 
7.12 Escada de marinheiro; 
8.5 Divisória, prateleira em granito; 
14.8.3 Quadro de comando para bombas; 
14.8.4 Quadro de comando para bombas; 
15.3 Caixa de equalização; 
19.2.1 Extintor pó químico ABC; 
19.2.17 Quadro de comando para bombas;  

 

Resposta ao Questionamento: 

 

Foi constatado, pela Coordenação de Orçamento que os valores negativos são inerentes 
a um erro do programa utilizado, o qual não foi observado anteriormente. Contudo, isso 
não deve afetar as composições dos licitantes, que devem utilizar os valores dos seus 
próprios encargos sociais.  
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